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REQUERIMENTO N.º         /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar a instalação de duas lixeiras próximo a Escola Municipal Neném Gaya, neste município. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 19 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

Líder União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar a instalação de duas lixeiras próximo a Escola Municipal Neném Gaya, neste município. 

 

Esta solicitação se justifica em razão da constante reclamação de moradores e 

funcionários da Escola Neném Gaya, que apontam o acúmulo de resíduos na entrada da escola. 

 

A ausência de lixeiras contribui para a degradação ambiental, mau cheiro, proliferação 

de insetos e contaminação visual da área, o que compromete a saúde pública e o bem-estar dos 

cidadãos.  

Dessa forma, a instalação de lixeiras representa medida simples e eficaz para 

minimizar os impactos do descarte inadequado de resíduos, organizando a coleta e promovendo a 

limpeza e preservação do espaço. 

 

Assim, sempre com a finalidade de alcançar o bem comum, conto com a aprovação 

dos nobres colegas parlamentares na presente proposição.  

 

Unaí, 19 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

Líder do União Brasil 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por PAULO JOSE DE ARAUJO - VEREADOR
PAULO ARARA, CPF: 791.03*.**6-*9 em 19/11/2025 13:10:29, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 13V2.3E10.8294.858W.3003, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 584.7F4 - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por PAULO JOSE DE ARAUJO, CPF: 791.03*.**6-*9 , em 19/11/2025 - 13:10:29

Código de Autenticidade deste Documento: 13H1.5H10.429E.U06A.2806 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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